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Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 208/2025

Dispensa de Licitação nº 001/2026.
Processo Administrativo nº: 004227/2025.
ID CIDADES: 2026.068E0500001.09.0001
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
Contratado: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
POLINORTE - CIM POLINORTE.
Objeto: Este Contrato de Programa tem por objeto 
estabelecer as condições e obrigações pelas partes 
signatárias, por meio da gestão associada de 
serviços públicos, no modelo de governança regional, 
visando a prestação dos serviços públicos de saúde 
de consultas, exames, procedimentos e consultas 
especializadas e de apoio para diagnóstico, constante 
da Tabela de Valores de Serviços e Procedimentos 
de Saúde - TVSPS Tabela de Valores de Exames 
Laboratoriais - TVEL do CONSÓRCIO, a qual passa 
a integrar o presente contrato independente de 
transcrição, visando o apoio e diagnóstico de 
pacientes encaminhados pelo CONTRATANTE, bem 
como regulamentar o pagamento da prestação de 
serviços objeto do presente contrato.
Vigência: O serviço será prestado pelo CONSÓRCIO 
mediante regime de gestão associada de serviços 
públicos, no modelo de governança regional, com 
vigência até o dia 31/12/2026, contados a partir da 
data de sua assinatura, produzindo efeitos jurídicos 
e financeiros a partir de 1°/01/2026.
Assinatura: 08/01/2026.
Valor: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).
GABRIEL FORÇA SILVESTRE
Secretário Municipal de Saúde

Protocolo 1703106

Venda Nova do Imigrante

Aditivo

PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO

RESUMO DO ADITIVO Nº 0010/2025 AO 
CONTRATO Nº 000012/2023

Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 92, 
caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES.

CONTRATADO: CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA 
EPP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 
INFANTIL DE VARGEM GRANDE 3ª ETAPA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Prazo de Execução: 15 de janeiro de 2026.

DATA DE ASSINATURA: 08 de janeiro de 2026.

DALTON PERIM
Prefeito

Protocolo 1703446

Viana

Edital

EDITAL Nº 02/2026
INSCRIÇÃO PARA BOLSAS DE ESTUDO INTEGRAL

1. DO OBJETO
1.1 O presente edital tem por objeto a normatização do processo seletivo para concessão de bolsas de 
estudo integral (100%) para o curso Técnico em Logística, com foco na inclusão social e na democratização 
do acesso à educação profissional e aumento da escolaridade, observando os critérios estabelecidos neste 
instrumento convocatório. Os trâmites administrativos foram realizados conforme o processo nº 7164/2025 
para a contratação da Instituição de Ensino para oferta de Curso Técnico em Logística.

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1 A Prefeitura Municipal de Viana, por meio da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social (SEMTAS), 
no âmbito do Programa GERAR instituído pela Lei Municipal nº 2.838/2017, torna público o lançamento do 
Projeto Geração Logística, indo de encontro com a Lei Estadual nº 10.907/2018, que reconhece Viana 
como a capital estadual da logística.
2.2 O objetivo do Projeto Geração Logística é qualificar mão de obra local, atendendo à crescente demanda 
por profissionais especializados na área Logística. O curso técnico ofertado proporcionará formação em temas 
como transporte, armazenagem, gestão da cadeia de suprimentos, logística de distribuição e tecnologias 
aplicadas.
2.3 O presente edital tem por objeto a normatização do processo seletivo destinado à concessão de bolsas de 
estudo integral, em conformidade com os critérios e condições estabelecidos neste instrumento convocatório.
2.4 O curso Técnico em Logística terá duração de 12 meses, com carga horária total de 800 horas, distribuídas 
da seguinte forma:
2.4.1 Sendo 20% presencial: aulas nas terças e quartas-feiras, das 19h às 21h30, na sede da instituição 
FACANTEC - Escola Técnica Profissional Capixaba, localizada na Av. Mário Gurgel, nº 5353, Centro Empresarial 
Moxuara (Shopping Moxuara), salas 113, 203 e 204, Bloco B, Campo Grande - Cariacica/ES.
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2.4.2 Sendo 80% a distância (EaD): por meio da plataforma digital da FACANTEC.
2.5 A inclusão de beneficiários do programa Bolsa Família e acompanhados pelos CRAS e CREAS, neste 
projeto visa promover a ascensão social por meio da capacitação profissional, fortalecendo o desenvolvimento 
individual e coletivo.

3. DAS BOLSAS E DAS VAGAS
3.1 Serão concedidas 30 bolsas de estudo integral (100% gratuitas), os candidatos serão selecionados 
por ordem de inscrição, conforme distribuição abaixo:

Curso Quantidade de Vagas por Público Prioritário Quant. de vagas 
para o Público 
em Geral

Total Geral 
de Vagas CREAS CRAS Vale 

do Sol
CRAS Marcílio de 
Noronha

CRAS de 
Viana Sede

CRAS de 
Campo Verde

PCD

Técnico em 
Logística

04 vagas 04 vagas 04 vagas 04 vagas 04 vagas 02 vagas 08 vagas 30 vagas

3.2 Os candidatos inscritos além do número de vagas disponíveis formarão um cadastro de reserva, podendo 
ser convocados em caso de surgimento de vagas remanescentes.
3.3 Caso as vagas destinadas ao público prioritário, pessoas acompanhadas por unidades do CRAS (Centro 
de Referência de Assistência Social), CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social) e 
às Pessoas com Deficiência (PCD) não sejam integralmente preenchidas, as vagas serão preenchidas por 
candidatos do público em geral, respeitada a ordem de classificação no processo seletivo.

4. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
4.1 Poderão se inscrever candidatos que:
a) Residir no município de Viana;
b) Ter concluído o Ensino Médio;
c) Ter disponibilidade para frequentar as aulas presenciais duas vezes por semana no período noturno 
(nos dias de terça-feira e quarta-feira na sede da Instituição FACANTEC, localizada dentro do Shopping 
Moxuara).

5. DA INSCRIÇÃO
5.1 Período e locais de inscrição:
As inscrições serão realizadas de 12/01/2026 à 23/01/2026, das 08h às 17h, nos seguintes locais:
a) Agência de Empregos - Centro Multiuso É Pra Já (Rua Espírito Santo, s/n, Marcílio de Noronha);
b) Secretaria de Trabalho e Assistência Social - 6º andar da Prefeitura de Viana (Av. Florentino Avidos, 
nº 01, Viana Sede).
c) Praça da Juventude (Escola da Beleza), Rua Fabiano Siqueira, s/n - Nova Bethânia, Viana/ES.

5.2 Documentação obrigatória (cópias simples):
a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida com os dados do candidato, e prioritariamente o campo 
“comprovante de inscrição” com data e hora da inscrição;
b) Comprovante de conclusão do Ensino Médio ou declaração que está cursando o 3º ano do ensino médio;
c) RG, CPF e Título de Eleitor;
d) Comprovante de residência;
e) Declaração de acompanhamento emitida pelo CRAS ou CREAS (anexo II, se aplicável);
f) Laudo médico atualizado com CID (para PCD, se aplicável);

5.3 Toda a documentação exigida pelo presente edital deverá ser entregue em um único envelope lacrado com 
identificação, contendo na parte externa a ficha de inscrição (anexo I) devidamente preenchida com os dados 
do candidato.

6. DA FORMA DE SELEÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
6.1 O processo seletivo ocorrerá em duas etapas:
Etapa 1 - Análise Documental e Socioeconômica (eliminatória e classificatória):
Será atribuída pontuação de acordo com os seguintes critérios:

Critério Pontuação
Acompanhado pelo CRAS/CREAS 20
Pessoa com Deficiência (PCD) 20
Renda familiar até 1 salário mínimo per capita 15
Renda familiar entre 1 e 1,5 salários mínimos per capita 10

Etapa 2 - Entrevista (classificatória):
Os candidatos classificados dentro da quantidade de vagas destinadas para cada público prioritário com maior 
pontuação na primeira etapa, serão convocados para entrevista com assistente social ou equipe técnica da 
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instituição, para confirmação de dados e avaliação do comprometimento com o curso.
6.2 O preenchimento completo da Ficha de Inscrição com os dados do candidato, e o campo “comprovante 
de inscrição” com data e hora da inscrição, é primordial para o processo de seleção que será por ordem de 
inscrição.

7. DA CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
7.1 A classificação obedecerá à ordem decrescente de pontuação conforme a quantidade de vagas destinadas 
para cada público prioritário e público em geral. Em caso de empate, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem:
Maior vulnerabilidade socioeconômica (menor renda familiar per capita);
Maior idade;

8. DO RESULTADO
8.1 Divulgação:
A lista de inscritos classificados e suplentes será publicada no Diário Oficial do Município (www.viana.es.gov.
br) no dia 04 de fevereiro de 2026.
8.2 Matrícula:
Os classificados serão contatados pela equipe do Programa GERAR, para orientações sobre retirada do Termo 
de Concessão da Bolsa e realização da matrícula na FACANTEC.
O curso Técnico em Logística irá iniciar no dia 10 de fevereiro de 2026 na FACANTEC.

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1 Da Prefeitura de Viana:
9.1.1 Garantir vale transporte social para os 30 alunos classificados, conforme Lei Municipal nº 2.885/2017 
durante todo o período do curso, garantindo a presença nas aulas presenciais na instituição de ensino nos dias 
de terça e quarta-feira.
9.1.2 Disponibilizar Laboratório de Informática do Polo UAB de Viana (Rua Governador Rubim, nº 10 - Centro, 
Viana/ES - em frente à Caixa Econômica), mediante agendamento prévio e disponibilidade.
9.2 Da Instituição (FACANTEC):
9.2.1 Fornecer 01 (uma) camisa do projeto para cada aluno selecionado;
9.2.2 Garantir o acesso à plataforma de Educação a Distância e Bibliotéca Virtual;
9.3 Do Candidato Classificado:
9.3.1 Garantir frequência mínima de 75% em cada disciplina do curso.
9.3.2 Atingir a média da nota em todas as disciplinas do curso.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 A inscrição do candidato implica a aceitação plena das normas deste edital. Casos omissos serão resolvidos 
pela Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social.
10.2 A concessão da bolsa de estudo está condicionada à regularidade da matrícula no curso e ao cumprimento 
do regulamento interno da instituição. O não comparecimento às aulas por período superior a 15 (cinquize) 
dias, sem justificativa, poderá implicar no cancelamento da bolsa.
10.3 Os interessados em obter informações por meio do telefone (27) 99644-5897.

Viana/ES, 06 de janeiro de 2026.

Gilmar José Mariano
Secretário Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS

Wanderson Borghardt Bueno
Prefeito Municipal de Viana

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO - EDITAL Nº 02/2026

Inscrição nº:

DADOS DO CANDIDATO
Nome: CPF: 
Endereço: Bairro: 
Cidade: CEP: 
E-mail: Telefone:
É acompanhado (a) pelo CRAS?  (  ) SIM   (  ) NÃO                                                                                                    Se sim, qual CRAS? (  ) Vale do Sol   
(  ) Marcílio de Noronha (  ) Viana Sede   (  ) Campo Verde
É acompanhado (a) pelo CREAS?  (  ) SIM   (  ) NÃO                                                                                                    
É Pessoa com Deficiência (PCD)?  (  ) SIM   (  ) NÃO
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LISTA DE DOCUMENTOS/TÍTULOS ENTREGUES
1  
2  
3  
4  
5  

Data:      /        /                  às         :         horas

Assinatura do proponente

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO - EDITAL Nº 08/2025

Inscrição nº:
Recebi de                                             em           /          /2026  às            :            horas, as documentações 
descritas na ficha de inscrição em envelope lacrado.

Assinatura do Recebedor da inscrição
EDITAL 01/2026 - Processo seletivo para concessão de bolsas de estudo integral para o curso Técnico em 
Logistica

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO PELO CRAS/CREAS
Declaramos, para os devidos fins, que o(a) Sr.(a)               , inscrito(a) no CPF sob o nº            , é usuário(a) 
e encontra-se em acompanhamento pelo                           , equipamento público integrante da rede so-
cioassistencial do município de Viana/ES.

O referido acompanhamento se dá no âmbito da Política Nacional de Assistência Social, conforme os critérios e 
diretrizes do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, estando o(a) usuário(a) em situação de vulnerabilidade 
social que justifica sua inclusão em processos de concessão de benefícios e oportunidades, como a presente 
seleção para bolsa de estudos.

Esta declaração é emitida a pedido do(a) interessado(a), para fins de comprovação junto ao processo seletivo 
regido pelo Edital nº08/2025, visando à concessão de bolsa de estudos integral.

Dtata:          /      /            .
Atenciosamente,

Carimbo e Assinatura do Técnico Responsável
Protocolo 1703405

Convocação

1ª CHAMADA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO E CADASTRO 

DE RESERVA
SIMPLIFICADO DE PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE
VIANA - ES EDITAL Nº 009/2025-PCD

A comissão do Processo seletivo e cadastro de 
reserva simplificado da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura de Viana, em referência ao 
Edital n° 009/2025, convoca para a Chamada os 
Candidatos Habilitados-PCD, seguindo classificação 
e modalidades abaixo.
Local da chamada: Rua Aspazia Varejão Dias, 
s/n, Centro, Viana/ES, 29130-013 (Auditório da 
Secretaria Municipal de Educação).

DATA DISCIPLINA OU CARGO HORÁRIO CLASSIFICAÇÃO 
-PCD

12/01/2026 PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA III 
ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS FINAIS (PEB III) 
EDUCAÇÃO FÍSICA

8:00 ÀS 11:00 01º 

DATA DISCIPLINA OU CARGO HORÁRIO CLASSIFICAÇÃO 
- PCD

12/01/2026 PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA III - 
ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS FINAIS (PEB III) 
ARTE

8:00 ÀS 11:00 01º AO 02º

DATA DISCIPLINA OU CARGO HORÁRIO CLASSIFICAÇÃO 
- PCD

12/01/2026 PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA III - 
ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS FINAIS (PEB III) 
HISTÓRIA

8:00 ÀS 11:00 01º 

DATA DISCIPLINA OU CARGO HORÁRIO CLASSIFICAÇÃO 
- PCD

13/01/2026 PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(PEB I) EDUCAÇÃO 
INFANTIL

8:00 ÀS 11:00 01º 


